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EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  

SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 

 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

29 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

 

Ficam convocados os senhores Acionistas da CETIP S.A. – BALCÃO ORGANIZADO DE ATIVOS E 

DERIVATIVOS (“CETIP”), para reunirem-se, em segunda convocação, em 29 de dezembro de 2010, às 

09:00 horas, em sua sede, no auditório do 2º andar, do Edifício Presidente Castello Branco, sito na Avenida 

República do Chile, n.º 230, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para deliberar sobre a seguinte Ordem do 

Dia: 

 

1. Exame, discussão e aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da GRV Solutions S.A. pela 

CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, celebrado entre a administração de ambas as 

companhias em 02.12.2010 (“Protocolo”), de forma a viabilizar a incorporação e absorção, pela CETIP, 

do patrimônio líquido da GRV Solutions S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Santana do 

Parnaíba, Estado de São Paulo, na Av. Dr. Dib Sauaia Neto, nº 227, Centro de Apoio 01, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.197.119/0001-10 (“GRV”) (“Incorporação”);  

 

2. ratificação da nomeação e contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade simples 

limitada, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,  na Rua da Assembléia, 35, 12º andar, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.681.365/0001-30, para proceder à elaboração do laudo de avaliação do patrimônio 

líquido da GRV, avaliado pelo seu valor contábil, tomando como base o balanço patrimonial auditado 

da GRV datado de 31 de dezembro de 2009 (“Laudo de Avaliação”);  

 

3. exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação;  

 

4. exame, discussão e aprovação da Incorporação, nos termos dispostos no Protocolo;  

 

5. exame, discussão e aprovação de alterações ao Estatuto Social da Companhia decorrentes da 

Incorporação, especificamente no que se refere (i) à mudança do objeto social da Companhia, (ii) ao 

aumento de capital da Companhia, e (iii) à criação de um novo cargo de Diretor Estatutário; e 
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6. exame, discussão e aprovação da proposta de Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, em 

adição ao plano atualmente existente. 

 

Esclarecimentos: 

 

Em atenção às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos Acionistas na 

Gerência Jurídica, localizada na filial da CETIP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º andar e em sua 

sede, na Avenida República do Chile, n° 230, 11º andar, cópias dos documentos a serem discutidos na 

Assembleia Geral Extraordinária, incluindo aqueles exigidos pela Instrução CVM nº 481/2009, estando 

também disponíveis em nosso site (www.cetip.com.br), e nos sites da BM&FBovespa 

(www.bmfbovespa.com.br) e  CVM (www.cvm.gov.br).  

 

Os Acionistas poderão participar da Assembleia, ora convocada, por si, seus representantes legais ou 

procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da Lei n.º 6.404/76, portando os seguintes documentos: Pessoas 

Naturais: documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional 

oficialmente reconhecidas). Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social 

consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores 

e/ou procuração), documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). Fundos de 

Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 

do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição 

dos diretores e/ou procuração), documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). Todos 

os Acionistas deverão fornecer o comprovante da titularidade das ações de emissão da CETIP, expedido por 

instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia nos últimos 5 (cinco) dias.  

 

O Acionista pode ser representado por procurador devidamente constituído para representar o Acionista há 

menos de um ano, desde que este seja Acionista, administrador da CETIP, advogado ou instituição financeira, 

cabendo ao administrador de fundos de investimento representar seus condôminos. As procurações lavradas 

em língua estrangeira, antes de seu encaminhamento à CETIP, devem ser traduzidas para o Português.  

 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2010 

 

 

Edgar da Silva Ramos 

Presidente do Conselho de Administração 


